
INDICAÇÃO Nº 
2391
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos para a Santa Casa de Misericórdia Padre João Scheneider de Martinópolis, para a compra de materiais e medicamentos, para que essa possa continuar prestando seus serviços no nível desejável.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício assinado pelo Senhor Rubens Minoru Hayshi, Provedor, da Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider, de Martinópolis, São Paulo, através do qual é solicitada nossa ajuda, ao pleiteado.

A Santa Casa de Misericórdia Pe. João Schneider, não é diferente das demais, e vem atravessando uma difícil situação financeira, ocasionada, principalmente, pela falta de atualização das tabelas de procedimentos, que não sofrem correção há aproximadamente 10 anos.

A Direção Administrativa dessa Santa Casa vem tomando algumas medidas no sentido de equilibrar as receitas com as despesas, o que não vem sendo fácil, pois os recursos hoje recebidos são inferiores àquilo que é gasto mensalmente.

Por outro lado, a Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider vem aumentando gradativamente suas despesas com a aquisição de medicamentos e materiais utilizados em pacientes internados, bem como com aqueles atendidos no Pronto – Socorro, o que está aumentando cada vez mais o seu déficit.

Essa difícil situação enfrentada pela Santa Casa, vem sendo objeto de preocupação por parte das autoridades municipais e pelos responsáveis da entidade, os quais estão reivindicando que o Governo do Estado lhes destine verbas compatíveis com as necessidades dos serviços que executam.

Entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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